
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
"Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 6102, de 24 de março de 2026.

EMENTA: EXONERA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso desuas atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI da Lei Orgânica do Municipal, eem conformidade com Lei Complementar nº 034, de 31 de janeiro de 2025 e Decreto nº 2781,de 30 de junho de 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

Art. 1º - A pedido, exonerar a servidora DULCE LORENCINI, no cargo emComissão de Coordenador/a de Expediente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal deAssistência Social e Cidadania, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia,a partir, 25 de março de 2026.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 24 de março de 2026.
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Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 24/03/2026. Data de Publicação

'D PRESENTE ATO FOi Ariami
DIAS TOA Us es EROSALINO NESTA PREFEITURAMUNICIP

VAR ILÂNDIA ESPÍRITO SANT:MUNICIPIO DE MARILANDIA e ?
EM:24/03/2026 13:37:47 UU or 2052 fo

tó

Jordana Astore Cellin
Coordenadora de Protocolo Gerai
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

O PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTA
CÂMARA, IUNICIPAL DEMAI DIA
EM, vá IA A !20,

PalA

MarcidWaier
Técnico Administrativo

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
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